
SESSÃO PÚBLICA – Recebimento de proposta para a produção de serviços 
especializados para a Campanha FGST 2015. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 14, § 2º, da Lei nº 12.232/2010, fica convocada a 
sessão pública para recebimento de propostas para produção de serviços especializados 
referentes à demanda da campanha de prevenção de acidentes de trabalho. 
 
Os serviços referem-se à contratação de produtora de filme para realização de roteiros 
conforme descritivo abaixo: 
 
Produção de filme publicitário de utilidade pública referente à campanha FGTS 2015. 
Compreendendo um filme de 30 segundos e um filme de 15 segundos e , sob o título 
“Campanha FGTS 2015”, conforme roteiro anexo, para o cliente Ministério do Trabalho 
e Emprego. 
 
Contendo: Pré-produção (seguros, visitas de locações, storyboard, teste de elenco, 
gastos com telefonia e celular); Produção (verba de figurino, verba de arte, verba de 
produção); Equipe completa; Equipamento de filmagem (câmeras, luz, maquinárias, 
lentes, gerador e outros); Transporte (Passagens aéreas, vans, caminhões, combustível, 
pedágio e táxis); Alimentação (pré-produção, produção e filmagem); Produção de 
Imagem (edição, correção de cor, finalização HD, animação de cartelas); Hospedagem; 
Taxa de Condecine; Cinco diárias completas em locações no Rio de Janeiro, São Paulo, 
Goiás e Distrito Federal. 
 
Com veiculação NACIONAL, 12 MESES, TV ABERTA, FECHADA E INTERNET. 
. 
LOCAL: Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 5º Andar, Sala 523, Ed. Sede – 
Brasília/DF. 
DATA: 29 de junho de 2015 
HORÁRIO: 10h 
 
OBS: Para a comprovação de regularidade documental, será utilizado o critério de 
empresas com status conforme no Sistema de Referências do Governo Federal - SIREF, 
conforme orientação exarada pelo Decreto 6.555/2008 com o Decreto 7.379/2010, art. 
10-C, que determina que apenas os veículos e fornecedores que estão cadastrados e 
regularizados no banco de dados do SIREF podem trabalhar com o Governo, mesmo 
para os casos que se enquadram na cláusula da Sessão Pública (Decreto 8.666/2008 
com o Decreto 7.379/2010, art. 10-B). 
 
Mais esclarecimentos: Agência Staff Brasil. Telefone (61) 39648182. 

 

 

 

 

 



 


